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DF-CRETO N. 023/2022

SÚMULA: DECLARA NULmADE DO PROCESSO DE
T.TCITACÂO PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N°. 007/2022 - PROCESSO N°.
012/2022.

0 Prefeito doMunicípio de Iporã, Estado do Paraná, Senhor
SÉRGIO LUIZ BORGES, no uso de suas atribuições legais, considerando:

1- Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, qualquer
procedimento licitatório, quando for comprovadainente detectado afronta ao princípio da legalidade,
nos termosdo artigo 49 da Lei 8.666/93;

11 - Motivo da nulidade: Falha na elaboração do edital,
especificamente no Termo de Referência relativo ao valor global do edital.

DECRETA:

Art. 1 - Fica declarada a nuliüade do Processo dc licitação
PREGÃO PRESENCUL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 007/2022 - PROCESSO N°.
012/2022, o qual tem por objeto a Aquisição de materiais de construção, ferragens, hidráulicos,
madeiras, materiais para pintura e afins, destinadas a atender as necessidades das Secretarias e
Departamentos que integram aadministração Pública do Município de Iporã/Pr.

Art. 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas asdisposições em contrário.

49 §3® da Lei 8.666/93.

Registre>se,

Publicado (a) na Diário Oftclní dos
Municípios do Paraná
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Art.3" - Fica assegurado aos interessados, odisposto no artigo

Iporâ/Pr, 15 de Fevereiro de 2022.

Publique-se, e

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABíNETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 182/2022

rriNrRnF licenca MAT^RNinAnE À
SFRVTDORA MARIA AUGUSTA ZAGO
nnFNAl.. E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS-

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, nouso desuas atribuições legais; e considerando:

0disposto nos lermos do §3°do Ari. 37 daLei n°. 233/93:
requerimento protocolado sob n". 0347/2022 de 15/02/2022 e
atestado Médico:
Parecerjurídico.

RESOLVE;

1 - Conceder a Servidora MARIA AUGUSTA i^AGO liPENAL.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
9.351.047-0, SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob n". 056.541.079-25,
residente c domiciliada nesta cidade e comarca de Ipori Estado do
Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO
SÊNIOR, nomeada através da Portaria n". 005/2021 de 05 de janeiro
de 2021, lotada no Poder Executivo, LICENCIA MATERNIDADE,
pelo período de 120 (cento evinte) dias, acontar dc 07 de fevereiro de
2022.

il - Rtítroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 15 defevereiro de2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETEDOPREFEITO
DECRETO N. 023/2022

Sl'lMIIIA- DECLARA NULIDADE DO
PROCESSO DE l.lClTACÃn PREGÃO
PRF.SFNCIA1. PARA REGISpo OF PREÇOS N".
nfí7/?n?? - PROCESSO N°. 012/2022.

0 Prefeito do Município de IporS, Estado do Paraná, Senhor
SÉRGIO LUIZ BORGES, no uso de suas mribuiçôes legais,
considerando:
1 - Que a autoridade competente deve anular, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado, qualquer procedimento licitatório, quando for
comprovadamente deteaado afronta ao princípio da legalidade, nos
termosdo artigo49 da Lei 8.666/93;
II - Motivo da nulidade: Falha na elaboração do edital,
especificamente no Termo de Referência relativo ao valor global do
edital.

DECRETA:

Art. 1 - Fica declarada a nuliduüe do Processo dc licitação
PREGÃO PRF.SENCIAL PAILV REGISTRO DE PREÇOS N°.
007/2022 - PROCESSO N°. 012/2022, o qual tem por objeto a
Aquisição de materiais de construçüo, ferragens, hidráulicos,
madeiras, materiais para pintura e afins, destinadas a atender as
necessidades das Secretarias e Departamentos que integram a
administração Pública do Municipio de IporS/Pr.

Art. 2° • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas asdisposições em contrário.
Ari. 3' - Fica assegurado aos interessados, odisposto no artigo 49 §
3° da Lei 8.666/93.

IporiiTr, 15 deFevereiro de2022.

Registre-se,
Pubtii)uc-se, e
Cumpni-sc.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificodor:30BCD0BF

ESTADO ÜO PARANÁ |
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1TAMBARACÁ___|

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAMBAIUCÁ
CONVITE AUDIÊNCL^ PÚBLICA VIRTUAL 3»

QUADRIMESI RE 2021

EDITAL

AUDIÊNCIA PÚBLICA FISCAL
3"QUADRIMESTRE DE2021

A Prefeita do município de Itambaracá, Estado do Paraná, Sra.
MÔNICA CRISTINA ZAMBONN HOLZMANN, invocando os
Princípios da Transparência e da publicidade que regem a
administração Pública amparada no ail. 9" da lei Complementar
101/2000, Torna- sepúblico a realização dc Audiência Pública com o
objetivo de Apresentação eAnálise do Processo do Cumprimento das
Metas Fiscais do 3°Quadrimestre de2021.

A Saber:

Data: 18/02/2022
Horário: 09:00 horas

Site: wmv.itainbaraca.pr.gov.br

Atendendo aos princípios da administração pública, consa^dos em
textos legais, fazemos chamamento público para participação da
audiência.

Considerando as medidas de restrição devido ao COVlD-19, a
Prefeitura Municipal de Itambaracá, irá disponibilizar no site oficiai,
os dados referentes a AUDIÊNCIA, tornando assim público a quem se
interessar. Neste mesmo sentido, coloca o e-
mai\\coiUabilidade@itambaraca.pr.gov.br. para os esclarecimentos
necessários. Os dados estarão disponíveis do dia 18 à 28 de fevereiro
de 2022 e as dúvidas e questionamentos serão respondidos neste
período.

MÔNICA CRISTINAZAMBONNHOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
LuizRogériodos Santos

Código Identiricador:EF54IC12

SECRETARIA DEADMINISTR/\ÇÃO GER/\L
EXTRA ro DO TERMO DE FOMEN TO N" 002/2022

EXTRATO DOTERMO DE FOMENTO N» 002/2022
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
QUE ENTRE SI FAZEM OMUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ, E
DE OUTRO LADO O LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE
ITAMBAR/\CÁ-LAR
ODEJETIVO: AUXILIO FINANCEIRO
VALOR; RS. 52.000,00
RECURSOS: 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 07.006.08.241.0008.2.051 -
33.50.43.00.00

VIGÊNCIA: 18/01/2022A31/12/2022

\vw\v.diariomunlciniil.coin.br/amr


